
ABUSO SEXUAL
Como identificar e buscar ajuda

2024



ORGANIZAÇÃO

Autores: 
Alana Beatriz Souza Castelo Branco*
Profª Dra. Márcia Astrês Fernandes**
Coordenação e revisão:
Profª. Dra. Márcia Astrês Fernandes

*Discente do Curso de Graduação em Enfermagem da
Universidade Federal do Piauí - UFPI
**Professora Associada do Curso de Graduação e Pós-
Graduação em Enfermagem da Universidade Federal do
Piauí-UFPI; Coordenadora/Orientadora do Projeto de
Pesquisa.

Projeto de pesquisa: “Abuso Sexual e as Interfaces com a Saúde
Mental de Adolescentes Escolares: pesquisa-ação em educação
e saúde”

Reitor 
Glidásio Guedes Fernandes
Vice-Reitor
Viriato Campelo
Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação
Luiz de Sousa Santos Júnior 
Pró-Reitora da Pós-Graduação
Regilda Saraiva dos Reis Moreira Araújo
Diretor do Centro de Ciências da Saúde - CCS
Arquimedes Cavalcante Cardoso
Chefe do Departamento de Enfermagem
Patrícia Maria Gomes de Carvalho
Coordenadora do Curso de Enfermagem
Lívia Carvalho Pereira
Instituição de Apoio
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC - PI

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 





APRESENTAÇÃO
   Esta cartilha é o resultado de uma
pesquisa científica intitulada
"Construção de tecnologia educativa
acerca da prevenção ao abuso sexual
contra adolescentes" realizada por uma
acadêmica de enfermagem da
Universidade Federal do Piauí - UFPI.

 A cartilha está direcionada à
população em geral, mas
especialmente aos adolescentes.

  Pois, têm como objetivo auxiliar os
adolescentes à identificarem sinais de
abuso sexual e informa-los sobre seus
direitos e como procurar ajuda.
 



I M P O R T U N A Ç Ã O
S E X U A L

Praticar contra alguém, sem o seu
consentimento, algum ato de cunho
sexual com o objetivo de satisfazer o
própria desejo sexual ou o desejo de
outros.



A S S É D I O  S E X U A L

Constranger alguém com a intenção de
obter vantagem ou favorecimento sexual,
principalmente quando o assediador tem
uma condição de superioridade
hierárquica em relação a vítima.



A B U S O  S E X U A L

Toda ação que usa o adolescente para
fins sexuais, com atitudes envolvendo
ou não contato físico, realizado de
modo presencial ou por meio
eletrônico, para a satisfação sexual do
abusador ou de outra pessoa.



Como
identificar?



C O M  C O N T A T O
F Í S I C O

I S S O  É  A B U S O  S E X U A L  !

Ações de carinho
inadequado

Toque na genitália sem
o consentimento

Prática sexual sem o
consentimento



S E M  C O N T A T O
F Í S I C O

I S S O  É  A B U S O  S E X U A L  !

Masturbação assistida,
exibicionismo e

pornografia

Assédio sexual
persistente

Comentários com
conotação sexual

inadequados



EXISTEM LEIS QUE PROTEJEM
OS ADOLESCENTES

Você
sabia?



E S T A T U T O  D A
C R I A N Ç A  E  D O
A D O L E S C E N T E

Art. 5º
Nenhuma criança ou adolescente será

objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão, punido na forma
da lei qualquer atentado, por ação ou

omissão, aos seus direitos fundamentais.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619333/artigo-5-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990


Caracteriza o crime de
importunação sexual e prevê para
esse crime uma pena de 1 a 5 anos

de prisão.

Lei  nº 13.718 de 2018

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619333/artigo-5-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619333/artigo-5-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619333/artigo-5-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990


Lei  nº 13.431 de 2017

Garante os direitos da criança e do
adolescente vítima ou testemunha
de violência, criando mecanismos
para prevenir e coibir os tipos de
violência, entre eles, a violência

sexual.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619333/artigo-5-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619333/artigo-5-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10619333/artigo-5-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990


COMO POSSO
PEDIR AJUDA?



DISQUE 100
disque direitos humanos

A DENÚNCIA É ANÔNIMA



O QUE É?

QUANDO
POSSO
LIGAR?

QUEM PODE
LIGAR?

É um portal de atendimento
de denúncias sobre a
violação dos direitos
humanos.

Funciona 24 horas por dia,
todos os dias da semana.

A própria vítima pode
denunciar ou qualquer
pessoa que testemunhe ou
tenha conhecimento sobre a
violência sexual ocorrida.



OUTRA FORMAS

LIGUE 190 -
POLÍCIA MILITAR

PEÇA AJUDA A
UMA PESSOA DE

CONFIANÇA



Curiosidade
MAIO LARANJA

De acordo com a lei nº 14.432/22 foi instituído
o mês de maio de todos os anos, em todo o
território brasileiro, para realização da
campanha 'Maio Laranja' com a execução
de ações efetivas de combate ao abuso e à
exploração sexual de crianças e
adolescentes.



REFERÊNCIAS

BRASIL. Denunciar violação de direitos humanos.
Disque 100. Brasília, 2022.
BRASIL. Lei Nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá
outras providências. Brasília, DF: Diário Oficial da
União, 1990. 
BRASIL. Lei Nº 13.431, de 04 de abril de 2017. Dispõe
sobre o sistema de garantia de direitos da criança
e do adolescente vítima ou testemunha de
violência. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 2017.
BRASIL. Lei Nº 13.718, de 24 de setembro de 2018.
Dispõe sobre a tipificação do crime de
importunação sexual e da divulgação de cena de
estupro. Brasília, DF: Diário Oficial da União, 2018.
CUNHA, M. B. S. et al. Construção e validação de
cartilha educativa para prestação de cuidados às
vítimas de ofidismo. Revista Gaúcha de
Enfermagem , v. 41, 2020.
NICOLETTI, M; GIACOMOZZI, A. I; CABRAL, M. F. Análise
de dois estudos de casos sobre abuso sexual
cometido por mães. Revista de Psicología, v. 35, p.
2, 2017. 



REFERÊNCIAS

Acridas. Disponível em:
https://www.acridas.org.br/abuso-sexual-das-ruinas-
do-silencio-a-superacao/. Acesso em: 19 jul. 2023.
Avaré. Disponível em:
https://www.avare.sp.gov.br/noticias/campanha-faca-
bonito-promove-serie-de-palestras-no-mes-de-
maio/. Acesso em: 19 jul. 2023.
Canva. Disponível em: https://www.canva.com/pt_br/.
Acesso em: 19 jul. 2023.
DMT em debate. Disponível em:
https://www.dmtemdebate.com.br/combater-assedio-
sexual-evita-crime-multas-e-fortalece-reputacao-de-
empresas/. Acesso em: 19 jul. 2023.
Perspectivas. Disponível em:
https://www.perspectivas.med.br/2023/07/analise-de-
crimes-sexuais-cometidos-no-estado-do-ceara-
entre-janeiro-de-2020-e-julho-de-2022/. Acesso em: 19
jul. 2023.
Portal Gov.br. Disponível em:
https://www.gov.br/mdh/pt-br/ondh/centrais-de-
conteudo/imagens/disque-100.png/view. Acesso em: 19
jul. 2023.
TJDFT. Disponível em:
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campan
has-e-produtos/direito-facil/edicao-
semanal/importunacao-sexual. Acesso em: 19 jul. 2023.

IMAGENS



_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________



_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________

_______________________________________________



Universidade
Federal do Piauí


